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CONTRATO Nº 249/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 0023-2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.142.301-2024 

 

 

Termo de Contrato que entre si fazem a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA e a 

Empresa ALFAGRA SUL COMERCIO DE 

PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE ITABUNA, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, com sede na Rua 

Francisco Silva Rocha, 100 - Centro, Itabuna-BA, CEP 45600-305, inscrita no CNPJ sob o nº 

31.027.072/0001-56, neste ato representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a Sr. 

ROSIVALDO PINHEIRO MENDES DOS SANTOS, portador da matrícula funcional nº 021789-01, 

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ALFAGRA SUL COMERCIO DE PRODUTOS 

ALIMENTICIOS LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 97.397.921/0001-71, sediada na Rua São José nº 152,L 

Térreo , Bairro Nossa Senhora de Fatima, Itabuna-Ba, E-mail: alfasergipano@hotmail.com, tel.: 

(73)3211-5630, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Srª MARIA DAS 

GRAÇAS SANTOS SILVA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato, tendo em vista 

o que consta no Processo Administrativo nº 00.142.301-2024 e em observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico SRP nº 0023-2024, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 

PREPARO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ITABUNA-BA, 

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.2.1. O Estudo Técnico Preliminar, caso existente; 

1.2.2. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.2.3. O Edital de Licitação; 

1.2.4. A Proposta do Contratado; e 

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. Discriminação do objeto: 
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Item 

TR 
Especificação Marca Unidade Qtd. 

Valor 

Un. 
Valor Total 

13 

CAFÉ EM PÓ TRADICIONAL, torrado e 
moído, integral, em embalagem de 250 
gramas, do tipo almofada de alumínio OU 
a vácuo, devendo constar as informações 
do fabricante e do produto, a data de 
fabricação e prazo de validade. 
Apresentando selo de pureza ABIC e/ou 
laudo de análise emitido por laboratório 
habilitado pela REBLAS/ANVISA, a fim de 
comprovação das características mínimas 
de qualidade exigidas para o café. 

LOSANGO PCT 200 R$ 13,10 R$ 2.620,00 

14 

CANELA EM PAU, embalagem, contendo 
no mínimo 20g, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso líquido. 

KITANO PCT 1.973 R$ 5,67 R$ 11.186,91 

24 

FEIJÃO CARIOQUINHA, tipo 1, constando 
no mínimo 90% de grãos na cor 
característica, variedade correspondente 
de tamanho e formato naturais, maduros, 
limpos e secos. Embalagem primária de 
1kg em polietileno, transparente, incolor, 
termosselado, contendo dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade. Prazo de validade de no mínimo 
6 meses a partir da entrega do produto. 

SUPER 
ESPECIAL 

KG 2.318 R$ 5,11 R$ 11.844,98 

30 

FOLHA DE LOURO, produto natural 
constituído de matéria prima sã, limpa, 
folha desidratada e específica para 
culinária. Embalagem contendo 04-10g 
do produto, com identificação do mesmo 
e do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido. 

BOM 
SABOR 

PCT 1.093 R$ 1,65 R$ 1.803,45 

34 

LEITE DE COCO, pasteurizado, 
homogeneizado. Acondicionado em 
embalagem tretapark OUgarrafa de 
vidro 200ml, com dados de identificação 
do produto e do fabricante, lista de 
ingredientes, prazo de validade, peso 
líquido. 

MENINA UND 901 R$ 4,69 R$ 4.225,69 

36 

MACARRÃO TIPO AVE MARIA, massa 
alimentícia de sêmola de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, 
corantes naturais de urucum e/ou 
cúrcuma. Embalagem de 500g em 
polietileno, termosselado, transparente/ 

PETYAN PCT 378 R$ 3,51 R$ 1.326,78 
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incolor, atóxico, com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade.  Prazo 
mínimo de validade de 06 (seis) meses a 
partir da entrega do produto.  

37 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, massa 
alimentícia de sêmola de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, 
corantes naturais de urucum e/ou 
cúrcuma. Pode conter traço de ovos. 
Embalagem de 500g em polietileno, 
termosselado, transparente/ incolor, 
atóxico, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de 
validade.  Prazo mínimo de validade de 06 
(seis) meses a partir da entrega do 
produto.  

PETYAN PCT 5.063 R$ 4,73 R$ 23.947,99 

43 

MILHO BRANCO, para mungunzá, 
embalagem de 500g em polietileno, 
termosselado, transparente/ incolor, 
atóxico, com informações do produto e 
fabricante, apresentar a data de 
fabricação e prazo de validade.  Prazo 
mínimo de validade de 06 (seis) meses a 
partir da entrega do produto.  

RICCO PCT 1.765 R$ 3,87 R$ 6.830,55 

46 

MISTURA PARA PREPARO DE MINGAU 
BASE DE AMIDO DE MILHO, sabores 
diversos. Embalagem depolietileno e/ou 
papel de 200g, desvio padrão ±20 g. Deve 
apresentar a identificação do produto e 
do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido. 

CREMOGE
MA 

PCT 778 R$ 5,43 R$ 4.224,54 

47 

ORÉGANO DESIDRATADO, produto 
natural constituído de matéria prima sã, 
limpa, folha desidratada e específica para 
culinária. Embalagem de 04-10 g do 
produto, com identificação do produto e 
do fabricante, prazo de validade. 

DIVINO PCT 584 R$ 1,50 R$ 876,00 

56 

SALSA DESIDRATADA, produto natural 
constituído de matéria prima sã, limpa, 
folha desidratada e específica para 
culinária. Embalagem de 04-10g do 
produto, com identificação do produto e 
do fabricante, prazo de validade. 

BOM 
SABOR 

PCT 414 R$ 3,43 R$ 1.420,02 

59 

TRIGO PARA QUIBE, produto obtido a 
partir do cozimento, secagem e moagem 
do trigo em grãos. Embalagem de 500g, 
em polietileno atóxicoe transparente, 
resistente e termosselado. Apresentar 

RICCO PCT 2.106 R$ 4,82 R$ 10.150,92 
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informações do produto e do fabricante, 
data de fabricação e prazo de validade.  
Prazo mínimo de validade de 06 (seis) 
meses a partir da entrega do produto.  

61 

VINAGRE de álcool ou vinho, acidez 4,0; 
aspecto físico líquido, aspecto visual 
límpido e sem depósitos. Embalagem 
com 500 ml em polietileno tereftalado 
(PET), com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, peso líquido.  

REGINA UND 131 R$ 1,67 R$ 218,77 

LEITES E DERIVADOS 

72 

MANTEIGA, com sal, resfriada, 
embalagem em polietileno atóxico 
contendo 500g, com informações do 
produto e fabricante, prazo de validade e 
selo de inspeção de acordo com as 
Normas e/ou Resoluções vigentes no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério 
da Saúde. 

BETANIA UND 1.654 R$ 24,75 R$ 40.936,50 

CARNES 

80 

CARNE BOVINA COXÃO MOLE, magro, 
limpo, congelado ou resfriado, mantidas 
as características organolépticas do 
produto de boa qualidade. Permitido até 
10 % gorduras, ausência de pelee osso. 
Devendo ser entregue nas unidades 
escolares em embalagem transparente, 
contendo as informações do produto, 
apresentar o registro federal do 
Ministério da Agricultura (SIF), marca, 
lote, identificação do produto, data de 
validade e modo de armazenamento. 

FRIBOI KG 1.300 
 

R$ 49,19 
 

R$ 63.947,00 

84 

FILÉ DE MERLUZA, congelado, sem 
tempero, de primeira qualidade, em 
perfeito estado de conservação. 
Embalagem de 800g em saco plástico 
transparente, contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, peso líquido, de acordo com as 
Portarias oficiais do Ministério da 
Agricultura e DIPOA. 

BRAVO 
PESCADOS 

UND 98 
 

R$ 31,10 
 

R$ 3.047,80 

EMBUTIDOS 

89 

CARNE BOVINA, CHARQUEADA, curada e 
seca, dianteira. Peças de 1kg 
devidamente embaladas em filme PVC 
transparente ou saco plástico 

AVAY KG 653 R$ 38,75 R$ 25.303,75 
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transparente, contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, peso líquido, de acordo com as 
Portarias oficiais do Ministério da 
Agricultura e DIPOA. 

92 

SALSICHA MISTA, contendo no máximo 
625mg de sódio por porção de 40g, 
embalagem a vácuo, em filme PVC 
transparente ou saco plástico 
transparente atóxico, resistente, 
resfriada.  A embalagem devem 
apresentar a identificação do produto e 
do fabricante, prazo de validade, data de 
fabricação do produto, apresentar o selo 
do inspeção federal (SIF), de acordo com 
as Portarias oficiais do Ministério da 
Agricultura e DIPOA. Quando o produto 
for entregue fracionado na unidade 
escolar, deve conter etiqueta 
SECUNDÁRIA na embalagem contendo: 
nome do produto; data de validade e data 
do porcionamento; modo de 
conservação. 

REZENDE KG 2.000 R$ 9,18 R$ 18.360,00 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA FINS ESPECIAIS 
 

95 

ADOÇANTE DIETÉTICO, em pó para uso 
em culinária. Aspecto físico em pó fino 
branco, sem cheiro. Ingredientes: 
edulcorantes naturais e/ou artificiais e 
outros ingredientes, desde que 
permitidos pela legislação e 
mencionados. NÃO CONTÉM GLUTÉN. 
Características adicionais: modo de uso. 
Embalagem de 400 g. 

TAL E 
QUAL 

UND 20 R$ 49,00 R$ 980,00 

96 

BISCOITO INTEGRAL, TIPO CREAM 
CRACKER, obtida pela mistura farinha de 
trigo integral, farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, 
e outros ingredientes, desde que 
permitidos pela legislação e 
mencionados. Características 
organolépticas: - aspecto: massa torrada 
sem recheio - cor: própria - odor: próprio 
- sabor: próprio - Textura: 
crocante/macia. Embalagens duplas de 
polietileno de 360 g,desvio padrão ± 40 
g, com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade, 
peso líquido. Não permitido o uso de 

MARILAN PCT 222 R$ 6,99 R$ 1.551,78 



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Supervisão de Licitação e Compras 

 

 

 PREGÃO ELETRÔNICO SRP - Nº 0023-2024                                                                                                                    6/19 

 

corantes. Tendo no mínimo 20g de 
carboidrato, isento de gorduras trans por 
porção de 30g do produto. 

97 

BISCOITO DE ARROZ INTEGRAL, feito à 
base de dois ingredientes, arroz integral e 
sal, não contém glúten. Isento de gordura 
trans, colesterol, adição de açúcar e baixo 
teor de sódio. Características 
organolépticas: - aspecto: massa torrada 
sem recheio - cor: própria - odor: próprio 
- sabor: próprio - Textura: 
crocante/macia. Embalagens polietileno 
de 90g, desvio padrão ± 10 g, podendo 
ser divididos em 5 sachês de 18g; com 
dados de identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade, peso 
líquido. Não permitido o uso de corantes. 

CAMIL PCT 40 R$ 7,40 R$ 296,00 

98 

BISCOITO DOCE, TIPO MAISENA 
INTEGRAL, obtido pela mistura de farinha 
de trigo integral, farinha de trigo 
enriquecida em ferro e ácido fólico, 
gordura vegetal, açúcar, amido de milho e 
outros ingredientes, desde que 
permitidos pela legislação e 
mencionados. Contém Glúten. 
Características organolépticas: - aspecto: 
massa torrada sem recheio - cor: própria - 
odor: próprio - sabor: próprio - Textura: 
crocante/macia. Embalagens duplas de 
polietileno de 350 g, desvio padrão ± 10 
g, com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade, 
peso líquido. Não permitido o uso de 
corantes. Tendo no máximo 24g de 
carboidrato, isento de gorduras trans por 
porção de 30g do produto. 

MARILAN PCT 56 R$ 9,50 R$ 532,00 

102 

EXTRATO SOLÚVEL DE SOJA (leite de 
soja), líquido, alimento com soja, rico em 
vitaminas e minerais. Sem lactose. Sabor 
original.  Embalagem tetrapak de 1 litro, 
apresentando informações do produto e 
do fabricante, data de validade e modo 
de conservação após aberto. 

ADES LITRO 80 R$ 13,30 R$ 1.064,00 

104 

IOGURTE SEM LACTOSE, adoçado e com 
sabor de frutas diversas, resfriado. 
Embalagem individual de 170 g, com 
identificação do produto, especificação 
dos ingredientes, informação nutricional, 
marca do fabricante, prazo de validade, 

BETANIA UND 79 R$ 4,12 R$ 325,48 
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peso líquido. O produto deverá ter 
registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde.  

109 

MANTEIGA ZERO LACTOSE, com sal, 
obtida a partir do creme de leite, cloreto 
de sódio e enzima lactase, podendo 
apresentar corante natural de urucum, 
resfriada, embalagem em polietileno 
atóxico contendo 200g, com informações 
do produto e fabricante, prazo de 
validade e selo de inspeção de acordo 
com as Normas e/ou Resoluções vigentes 
no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. 

PIRACANJ
UBA 

UND 60 R$ 21,00 R$ 1.260,00 

110 

MASSA ALIMENTÍCIA PARA SOPA, SEM 
GLÚTEN, massa alimentícia com farinha 
de arroz, cúrcuma e/ou urucum e 
emulsificante. Embalagem de 500g em 
polietileno, termosselado, transparente/ 
incolor, atóxico, com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade. Deve 
conter a indicação: "NÃO CONTÉM 
GLÚTEN". Prazo de validade de 06 meses. 

URBANO PCT 20 R$ 6,83 R$ 136,60 

113 

LEITE DE VACA EM PÓ DESNATADO, 
INSTANTÂNEO, leite desnatado, não 
composto lácteo, isento de gorduras 
totais por porções de 25g (para 200ml de 
água). Aspecto: em pó uniforme sem 
grumos. Cor: branco amarelado. Sabor e 
odor: agradável, não rançoso, semelhante 
ao leite fluido. Apresentação: embalagem 
aluminizada de 200g termosselada. Na 
embalagem deve conter dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso 
líquido de acordo com as normas e/ou 
resoluções vigentes da ANVISA/MS. O 
produto a ser entregue não poderá ter 
validade inferior a 6 meses. 

BIG LEITE PCT 31 R$ 9,12 R$ 282,72 

HORTIFRUTI 

115 

BANANA DA PRATA, de boa qualidade, 
apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Deve 
apresentar aroma e sabor característico. 
Sem danos físicos e mecânicos oriundos 

HORTI 
FRUTI 

PRÓPRIO 
KG 6.218 

 
R$ 6,35 

 
R$ 39.484,30 
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de manuseio e transporte. Não 
apresentar danos na casca e a polpa 
deverá estar intacta e limpa. Com 
ausência de sujidades, pontos de 
deterioração, parasitas e larvas. 

116 

BATATA INGLESA, de boa qualidade, 
compactas e firmes, suficientemente 
desenvolvida, com o tamanho, aroma, 
sabor e cor próprios da espécie; não estar 
danificada por quaisquer lesões de 
origem física ou mecânica que afetem a 
sua aparência; estar livre de terra 
aderente à casca; estar isenta de umidade 
externa anormal, odor e sabor estranhos; 
não apresentar rachaduras ou cortes na 
casca; a polpa deverá estar intacta e 
limpa. 

HORTI 
FRUTI 

PRÓPRIO 
KG 908 

 
R$ 6,45 

 
R$ 5.856,60 

117 

CEBOLA BRANCA, de boa qualidade, sem 
a réstia, sem defeitos, suficientemente 
desenvolvidas, com aspectos e sabor 
típico da variedade e uniformidade no 
tamanho e na cor. Deve estar livre de 
sujidades externas; isenta de umidade 
externa anormal, odor e sabor estranhos. 

HORTI 
FRUTI 

PRÓPRIO 
KG 8.000 

R$ 5,80 

 
R$ 46.400,00 

121 

LARANJA PÊRA, de boa qualidade, 
apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Deve 
apresentar aroma e sabor característico. 
Sem danos físicos e mecânicos oriundos 
de manuseio e transporte. Não 
apresentar danos na casca e a polpa 
deverá estar intacta e limpa. Com 
ausência de sujidades, pontos de 
deterioração, parasitas e larvas. 

HORTI 
FRUTI 

PRÓPRIO 
KG 6.415 

 
R$ 6,85 

 
R$ 43.942,75 

122 

MAÇÃ NACIONAL, de boa qualidade, 
apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Deve 
apresentar aroma e sabor característicos. 
Sem danos físicos e mecânicos oriundos 
de manuseio e transporte. Não 
apresentar rachadura ou corte na casca e 
a polpa deverá estar intacta e limpa. Com 
ausência de sujidades, pontos de 
deterioração, parasitas e larvas. 

HORTI 
FRUTI 

PRÓPRIO 
KG 6.596 

 
R$ 13,00 

 
R$ 85.748,00 
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123 

MELANCIA, de boa qualidade, 
apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Deve 
apresentar aroma e sabor característicos. 
Sem danos físicos e mecânicos oriundos 
de manuseio e transporte. Não 
apresentar rachadura ou corte na casca e 
a polpa deverá estar intacta e limpa. Com 
ausência de sujidades, pontos de 
deterioração, parasitas e larvas. 

HORTI 
FRUTI 

PRÓPRIO 
KG 3.643 

 
R$ 2,10 

 
R$ 7.650,30 

124 

MELÃO, de boa qualidade, apresentando 
grau de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas 
para o consumo. Deve apresentar aroma 
e sabor característicos. Sem danos físicos 
e mecânicos oriundos de manuseio e 
transporte. Não apresentar rachadura ou 
corte na casca e a polpa deverá estar 
intacta e limpa. Com ausência de 
sujidades, pontos de deterioração, 
parasitas e larvas. 

HORTI 
FRUTI 

PRÓPRIO 
KG 2.838 

 
R$ 4,90 

 
R$ 13.906,20 

125 

TOMATE, de boa qualidade, 
apresentando grau normal de evolução 
do tamanho; estar com aroma, cor e 
sabor próprios da variedade e espécie; 
não estar danificado por qualquer lesão 
de origem física ou mecânica que afete a 
sua aparência; não conter corpos 
estranhos aderentes à superfície externa 
ou sujos de terra. 

HORTI 
FRUTI 

PRÓPRIO 
KG 2865 

 
R$ 5,60 

 
R$ 16.044,00 

VALOR TOTAL 
R$  

497.732,38 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência do contrato terá início na data de sua assinatura e encerramento em 31 de 

dezembro do exercício em que ocorrer sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133/2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 497.732,38 (QUATROCENTOS E NOVENTA E SETE MIL, 

SETECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS.) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

 

SECRETARIA 
UNIDADE 

GESTORA 
PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO FONTE VALOR 

 17 - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

 1702 - FMEI 

- FUNDO 

MUNICIPAL 

DA 

EDUCAÇÃO 

DE ITABUNA 

 2076 - PROGRAMA 

DA MERENDA 

ESCOLAR - 

ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR - PNAE 

 3.3.90.30 1.550.0000 
R$ 

497.732,38 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

6.2. O valor unitário fixado nesta avença poderá ser reajustado, para mais ou menos, de acordo 

com a variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, aferido pelo IBGE, ou 

pelo índice que venha a substituí-lo, nos termos fixados no Termo de Referência. 

6.3. A periodicidade do reajustamento será anual, a contar da data do orçamento estimado. 

6.4. O reajuste de preços deverá ser requerido do contratado, sob pena de preclusão. 

6.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.7. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

6.8.  Havendo comprovado desequilíbrio contratual, caberá revisão de preço pactuado, para mais 

ou para menos, nos termos fixados na Lei nº 14.133/2021. 
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6.9. No caso de desequilíbrio contratual, cabe à parte que alega demonstrar concreta e 

objetivamente o quantum do impacto negativo na economia contratual. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, em razão da ausência de 

complexidade do objeto e cujos materiais se dará por demanda sendo os pagamentos feitos 

somente após as suas conclusões, o que não acarretará prejuízos a administração. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

8.1. O regime de execução contratual, os modelos de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, no item 4, anexo a este Edital. 

8.2. A aquisição deverá ser FORNECIDA PARCIALMENTE pela Contratada, conforme Autorização 

de Fornecimento. 

8.3. O Particular deverá fornecer os materiais rigorosamente segundo as especificações, marcas e 

referências indicadas na respectiva proposta, salvo fato superveniente acatado pela Administração. 

8.4. Correrão por conta do Particular os custos com o fornecimento dos materiais e/ou 

equipamentos, segundo condições de entrega abaixo indicadas. 

8.5. Os materiais deverão ser entregues devidamente acondicionados e em perfeitas condições de 

utilização. 

8.6. O prazo de fornecimento será de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 

respectiva Autorização de Fornecimento, podendo ser prorrogado a critério da Administração em 

razão de fato superveniente demonstrado pelo Particular. 

8.7. A Contratada deverá realizar a entrega dos materiais em dia fixoda semana, formalmente 

especificado no momento da contratação, durante o horário de 8:00h às 14:00. 

8.8. Cada Ordem de fornecimento deverá ser acompanhado de recibo ou meio de controle similar 

onde deve constar a data da efetuação da entrega, a quantidade entregue e assinatura do 

responsável pelo recebimento da Unidade Requisitante. 

8.9. As entregas deverão ser nos locais indicados conforme Terno de Referencia.  

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A contratada, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, 

encarregada de acompanhar a entrega, prestando esclarecimento solicitados atendendo as 

reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser 

acompanhado pelo responsável da Contratante. 

9.2. Cumprir as demais disposições contidas no termo de referência. 

9.3. Manter comunicação formal com a instituição por meio de endereço eletrônico, o qual deve 

ser verificado diariamente e acusado o recebimento. Não o fazendo, no decurso de 5 (cinco) 

diascorridos, o seu silêncio será reputado como comunicação/notificação recebida. 
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9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.5. Entregar os materiais/bens de acordo com os requisitos de quantidades, especificações 

técnicas, manuais de operação (quando couber) e demais condições consignadas nas propostas 

técnicas e/ou de preços, de acordo com o Termo de Referência. 

9.6. Entregar os materiais/bens impreterivelmente, nos prazos previstos, no local designado e 

conforme especificações constantes no Termo de Referência. 

9.7. Garantir que os materiais/bens fornecidos estarão isentos de defeitos de fabricação, 

independentemente de a CONTRATADA ser ou não o fabricante, devendo providenciar a correção 

ou a substituição daqueles que apresentarem defeitos ou divergência com as especificações 

fornecidas.  

9.8. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no todo ou em parte, o material em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da notificação, 

sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

9.9. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horasque antecedam o 

prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento. 

9.10. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.11. Responsabilizar-se perante a Administração e terceiros, por ações ou omissões de seus 

empregados, prepostos e contratados, das quais resultem danos ou prejuízos a pessoas ou bens, 

não implicando corresponsabilidade da CONTRATANTE. 

9.12. Responsabilizar-se por todos os custos, diretos e indiretos, inclusive transporte e de pessoal, 

necessários à adequada e regular entrega dos materiais/bens contratados, em plena conformidade 

com os termos e especificações, inclusive prazos, horários e local de entrega, previstos no Termo de 

Referência e anexos. 

9.13. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, 

direta e indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete e entrega, 

inclusive seguro. 

9.14. Assumir todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais 

resultantes da execução contratual, bem como por eventuais demandas de caráter cível ou penal. 

9.15. Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas, devendo comunicar à Administração, por escrito, qualquer normalidade de caráter 

urgente e prestar esclarecimentos julgados necessários. 

9.16. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite legalmente permitido. 

9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 
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9.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único). 

9.19.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

9.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

10.2.  Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução, fixando prazo para a sua correção, certificando-

se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

10.4. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato. 

10.5. Reservar local apropriado para o recebimento do material objeto da contratação. 

10.6. Ter pessoal disponível para o recebimento dos produtos contratados no horário e local 

previsto para entrega. 

10.7.  Receber os produtos de acordo com as especificações descritas neste documento, 

rejeitando, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o Contratado. 

10.8. Pagar à Contratada o valor resultante da execução, no prazo e condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

10.9. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 

no que couber, em conformidade com a legislação vigente. 

10.10. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do 

contrato. 

10.11. Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos 

de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 

objeto e notificações expedidas. 
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10.12. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.14. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.14.1.  A Administração terá o prazo de no máximo 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.   

10.15. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

10.16. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, quando for o caso. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do contrato administrativo, a partir da apresentação 

da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa.  

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Supervisão de Licitação e Compras 

 

 

 PREGÃO ELETRÔNICO SRP - Nº 0023-2024                                                                                                                    15/19 

 

11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

12.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

12.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119). 

12.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
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12.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

12.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

12.10. Da Fiscalização 

12.10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

12.11. Fiscalização Técnica 

12.11.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 22, VI); 

12.11.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 

nº 15.246, de 2023, art. 22, II); 

12.11.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 15.246, de 2023, art. 22, III);  

12.11.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 22, IV). 

12.11.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 15.246, de 2023, V). 

12.11.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 22, VII). 

12.12. Fiscalização Administrativa 

12.12.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 15.246, de 2023). 

12.12.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
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que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 15.246, de 

2023, art. 23, IV). 

12.13. Gestor do Contrato 

12.13.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 15.246, de 2023, art. 21, IV). 

12.13.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 15.246, 

de 2023, art. 21, II).  

12.13.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 

15.246, de 2023, art. 21, III).  

12.13.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 21, VIII).  

12.13.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 21, X).  

12.13.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 21, VI).  

12.13.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

13.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência. 

 



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Supervisão de Licitação e Compras 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXTINÇÃO 

14.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

14.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.2.3. Indenizações e multas. 

14.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

14.4. O contrato poderá ser extinto: 

14.4.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES  

15.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

17.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

17.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.   



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Supervisão de Licitação e Compras 

 

 

 PREGÃO ELETRÔNICO SRP - Nº 0023-2024                                                                                                                    19/19 

 

17.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

17.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DOS CASOS OMISSOS 

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a divulgação deste instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos da Lei 14.133/21. 

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO 

20.1. Para dirimir questões judiciais relacionadas à execução do presente ajuste fica fixada o 

Foro da Comarca de Itabuna - BA, nos termos do art. 92, §1º, da Lei 14.133/21. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas 

testemunhas.  

Itabuna - BA, 13 de Novembro de 2025. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA(BA) – POR INTERMÉDIO  

DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - CONTRATANTE 

Rosivaldo Pinheiro Mendes dos Santos 

Representante Legal 

 

 

 

ALFAGRA SUL COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - CONTRATADA 

Maria das Graças Santos SIlva 

Representante Legal 
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